
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GoNTRATO 38117

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA IOB .
INFORMAçÖES OBJETIVAS
PUBLICAçÖES JURíDICAS
LTDA.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Avenida
Rangel Pestana,315 - Centro, São Paulo, SP, C.N.P.J. no.50.290.931/001-40,
isento de inscrição estadual, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Garlos Eduardo Corrêa Malek, RG
no 13.146.149-7, cPF no 075.299.248-18, conforme Delegação de competência
fixada pela Resolução 1lg7 e Ato no 191712015, publicado no DOE de 08 de outubro
de 2015, doravante designado GONTRATANTE, e de outro, a empresa loB -
INFORMAçÖES OBJETIVAS PUBLICAçÖES JURíDICAS LTDA, C.N.P.J.
43.217.850/0001-59, com sede na Rua Antonio Nagib lbrahim,350, Bairro Água
Branca - São Paulo/SP - CEP 05036-060, representada por seus procuradores
legalmente constituídos, Sr. Elton José Donato, R.G. no 9034693748 SSp/RS e
C.P.F. no 460.067.610-6S e Sr. Alexandre Wyllie Pereira, R.G. no 879130261FP/RJ
e C.P.F. no 012.994.987-60, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
com fundamento no lnciso I do artigo 25 da Lei Federal n.o 8.666, de 21de junho de
1993 e alterações, firmam o presente contrato, vinculado à proposta apresentada
pela CONTRATADA, consoante autorização da E. Presidência nos autos do
processo TCA-5.2751026117, ratificada pelo Egrégio Plenário, na Sessão do dia
0T10612017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente Contrato a aquisição da assinatura anual dos
produtos abaixo indicados:

REVISTA SINTESE DE DTREtTO ADMN|STRAT|VO 06

REVISTA DIRETO PÚBLICO \\ 05

BOLETIM IOB TRADICIONAL \\ 01
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1'2- A CONTRATADA se responsabiliza pela entrega dos produtos nas
dependências do CONTRATANTE conforme relação do Anexo I deste contrato,
pelo período de 12 (doze) meses a contar da edição de setembro t2017,
observadas as demais cláusulas deste ajuste.
1.3' Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivesse
transcrita, a carta Proposta de 24 de abril de 2a17, apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
coNDtçöES DE EXECUçÃO E RECEBTMENTO

A CONTRATADA entregará os produtos que forem publicados durante a vigência do
Contrato de acordo com as respectivas periodicidades.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VtcÊNCtA E DO PRAZO DE EXECUçÃO

5 05 UNIDADES
REGIONAIS

Relação de Endereços - Anexa:
UR-2; UR-9; UR-10; UR-ll; UR-í7;

1

REVISTA SINTESE
DE DIREITO

ADMINISTRATIVO

BIBLIOTECA
DE-2 - Rua Venceslau Brás, no 1g3 -

Térreo - Anexo ll -
São Paulo - SP CEP: 01016-000

4 04 UNIDADES
REGIONAIS

Relação de Endereços - Anexa
UR-2; UR-10; UR-11; UR-17

1

REVISTA DE DIRETO
PÚBLICO

BIBLIOTECA
DE-2 - Rua Venceslau Brás, no 1g3 -

Térreo - Anexo ll -
São Paulo - SP CEP: 01016-000

1
BOLETIM IOB
TRADICIONAL BIBLIOTECA

DE-2 - Rua Venceslau Brás, no 1g3 -
Térreo - Anexo ll -

São Paulo - SP CEp: 01016-000

sage

3.1- O contrato terá vigência a partir da data da publicação do extrato deste ntrato
no Diário oficial do Estado de são paulo, encerrando-se no término do de
execução das assinaturas.
3.2- o prazo de execução das assinaturas é anual, contados a partir
Setembro de 2017.

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

CLÁUSULA QUARTA
DO VALOR E CONDTçÖES DE PAGAMENTO

4,1- O valor total do presente contrato é de R$ 23.575,00 (vinte e três mil,
quinhentos e setenta e cinco reais) referente a 12 meses de assinatura, incluindo
todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas
indiretas e demais despesas de qualquer natureza.
4.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da funcional
programática 0 1 .032.0200. 4821, reservados sob o elemento 3.3.90.39.43;
4.3- O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias corridos pela Tesouraria do
CO NTRATANTE, med ia nte a presentação da (s) nota(s) fiscal (ais)/fatu ra(s) ;

4.3.1- A(s) nota(s)fiscal(ais)/fatura(s) será emitida em até 5 dias contados da data
da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo;

4.3.2- A Comissão de Fiscalização terá 5 dias para conferência da(s) nota(s)
fiscal(ais)/fatura(s);

4.3.3- A contagem do ptazo para pagamento terá início e encerramento em dias
de expediente do CONTRATANTE.
4.4- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal fica interrompido
o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a
regu larização dessa docu mentação.

CLÁUSULA QUINTA
DO REAJUSTE

O valor total consignado na cláusula quarta deste contrato é fixo e irreajustável,
exceto na hipótese de renovação da vigência do contrato, ocasião em que as Partes
acordarão novas condições por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA
DAS OBR|GAçOES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

6.1- Responsabilizar-se integralmente pela entrega dos produtos contratados, nos
termos da legislação vigente, de acordo com a periodicidade de cada produto.
6.2- Designar preposto(a) com poderes para atendimento de possíveis ocorrências
durante a execução deste contrato.
6.3- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou
ou reduzindo essa responsabilidade
acompanhamento

ção do contrato, não excluindo
do GONTRATANTE em seu

dolo na
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

6'4' A GoNTRATADA responsabilizar-se-á pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução do contrato.
6'5' Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas
para a contratação.
6.6- Fornecer, sempre que soricitados pera CoNTRATANTE, os documentos
relativos à sua regularidade fiscal.
6'7- Prestar atendimento de possíveis ocorrências durante a execução deste
contrato
6'8' - obriga-se a CONTRATADA a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais,
acréscimos e supressões em até 2s% do valor do contrato.

CLÁUSULA SÉilMA
oBRtcAçoes oo GoNTRATANTE

7.1- Efetuar os pagamentos nas condiçöes e preços pactuados;
7'2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato através de Comissão de
Fiscalização forma lmente designada.
7'3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos
serviços.

CLÁUSULA OITAVA
RESCISÃO E SANçÖES

8'1'o não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal no g.666, de 21de junho
de 1993, atualizada pela Lei Federal no g.gg3, de g de junho de 1gg4, autoriza,
desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
aftigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.
8.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no g.666/93 e
na Resolução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resolução no 3/200g,
do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.
8.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o
direito do CONTRATANTE de apricar as sanções previstas n
leg islação pertinente.
8.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo,
responsabilização civil da GONTRATADA pela inexecução total ou
ou pela inadimplência

ajuste e na
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

8.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela GONTRATADA.

CLÁUSULA NONA
FORO

9.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.
9.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito.

São Paulo, em I ?i117

Malek

inistração
TRIBUNAL ESTADO DE SÃO PAULO

Elton l

lie Pereira
urador rador

roB - |NFoRMAçÖES OBJETTVAS PUBL|CAçöES URíDICAS LTDA

Testemunhas:

Elton
P

Donato

LC-û.4IRD- e ty\
)b5055?, D-6

Alexandre
Pro

Nome:
RG no: zq q..{to. SSø \ C ow

LCo t'2C -Ot!-Ø -\ '<rv

Nome
RG no
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ANEXO I - ENDEREçO DE ENTREGA

DE-z -Rua Vence.,uuffiffi - Térreo - Anexo il -
São Pauto - Sp CEp: 01016-000

EST

UNIDADE REGIONAL DE BAURU - UR-2
Rua José Francisco Augusto, no 5-4 - Jd. Godoi

Cep. 17021-640 - Bauru / Sp

UNIDADE REG¡ONAL DE SOROCABA . UR.g
Rua Marco Francisco Garcia Chiuratto, no 180 - Jd. Saira

Cep. 1B0BS-840 - Sorocaba / Sp

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS . UR.IO
Av. Maximiliano Baruto, no 471, Jard. Universitário

Cep. 13607-339 - Araras / Sp

UNIDADE REGIONAL DE FERNANDOPOL¡S. UR-1I
R.Maria Batista, no 209 - Boa Vista

Cep. 15600-000 - Fernandópolis / Sp

UNIDADE REGIONAL DE ITUVERAVA. UR.17
Rua José Bonifácio, no 803 - Jardim lndependência

Cep. 14500-000 - ltuverava / Sp

PE

\A I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO il - RESOLUçÃO no 5/93*
TC-A -16.5291026193 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário oficialdo Estado de são Paulo em 2 de setembro de 1993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, tendo como fundamento a regra do artigo 115 da Lei no.8.666/93, considerando a
faculdade de expedir normas para a realizaçáo de seus procedimentos licitatórios; considerando que
a Lei no. 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicação da sanção.
RESOLVE baixar a presente resolução, na conformidade seguinte:

Artigo lo - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei no.
8.666/93, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, obedecerá ao disposto nesta
Resolução.

Artiqo 2o - A recusa iniustificada do adiudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administracão do Tribunal de Contas do

de São total da
seq u i nte s pe n alidad es:

I Multa de (vinte oor cento) sobre o valor da não cumprida: ou
il-

mesmo fim.
ArtÍoo 30 - C)a iniustificado na execucão do confrato de obra. ou na entreua de

materiais, sem oreiuízo do disposto no paraqrafo primeiro do artiqo 86 da Lei 8.666/93 e añioo 7o da
Lei 10.520/02. suieitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obriqacão não cumprida. a
pa¡1ir do primeiro dia (ttil sequinte ao termino do prazo estipulado. na seauinte oroporção:

I - Multa de 10%o (dez por cento.l até o 30o (triqésimo) dia de atraso: e
ll- Multa de 15%o @uinze por cento,l a paftir do 31o (trioésimo primeiro.) dia de atraso até o

45o (auadraqésimo quintol dia de atraso.
Parágrafo único - A partir do 46o (quadraqésimo sextol dia estará caracterizada a inexecução

total ou parcial da obriqaÇão assumida, salvo disposiçãa em contrário, em casos particulares,
Þrevistos no edital ou contrato, suieitando-se à aplicação da multa prevista no artiqo quarto desta
resolueão.

ArtiQo 4o - Pela inexecuÇão total ou parcial do serviÇo, compra ou obra poderão ser aplicadas
à contratada as sequintes penalidades:

I - Multa de 20%o (vinte por centol sobre o valor da obriqação não cumprida: ou
ll - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo

fim.
Artigo 50 - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela

administração do Tribunal de Contas do Estado de säo Paulo, que não excederá a 15 (quinze) dias,
contados do recebimento da intimação.

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a
aplicação da multa prevista no Artigo 4o desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

Artigo 6o - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de
material somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento
equivalente.

Artiao 70 - As multas referidas nesta não imoedem a aolicacão de outras sanoões

Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o

previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.
70_ a

o
até a

Caso
multa nos

contratada devidamente corriqido oelo IPC-FlPE.
Artigo 8o - As normas estabelecidas nesta

procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexig
Artigo 90 - A presente Resoluçäo entrará em

pela Resohrçõto n". 03/08, publicada no Diário

o valor da

rão constar em todos os

sua publicação.

de São Paulo em 4 de setembro de 2008.
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